
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.691.407 - RS (2017/0199708-0)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : LAURO WEBER E CIA LTDA 
ADVOGADOS : GLEISON MACHADO SCHÜTZ  - RS062206 
   LUCAS HECK  - RS067671 
 

  

DECISÃO

1.   Na petição de fls. 449/451, a FAZENDA 

NACIONAL requer a retirada do feito da pauta de julgamento eletrônico do dia 

12.2.2019 a 18.2.2019, asseverando que a matéria discutida nos autos encontra-se 

pendente de definição no âmbito da Primeira Seção. Ademais, a presente causa versa 

sobre o ICMS na base de cálculo do IRPJ e da CSLL recolhidos sobre o lucro presumido 

e não sobre o crédito presumido de ICMS na base de cálculo do IRPJ e da CSLL, pelo 

que recomendável o julgamento presencial para um debate adequado.

2.   No entanto, a submissão do tema à Primeira Seção, 

em sede de Embargos de Divergência, não tem o condão de sobrestar o julgamento de 

casos análogos pelas Turmas. De outro lado, a questão ora apontada não foi objeto do 

Agravo Interno, caracterizando inovação.

3.   Desse modo, indefere-se o pedido de retirada de 

pauta.

4.   Publique-se. 

 

  

Brasília (DF), 12 de fevereiro de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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